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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 43/2013
de 19 de fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos da 
alínea c) do nº 2 do artigo 24º da Lei Orgânica nº 1-A/2009, 
de 7 de Julho, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, formulada após 
iniciativa do Chefe do Estado-Maior-General das Forças 
Armadas e aprovada pelo Conselho Superior de Defesa 
Nacional, o Capitão-de-mar-e-guerra da classe de Marinha 
Jorge Manuel Novo Palma para o cargo de Comandante 
da Força Naval da União Europeia (CTF465), no período 
de 06 de abril a 06 de agosto de 2013.

Assinado em 14 de fevereiro de 2013.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 44/2013
de 19 de fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do nº 2 
do artigo 25º da Lei Orgânica nº 1 -A/2009, de 7 de Julho, 
o seguinte:

É confirmada a graduação no posto de Comodoro do 
Capitão -de -mar -e -guerra da classe de Marinha Jorge Manuel 
Novo Palma, efetuada por deliberação de 11 do Janeiro de 
2013 do Conselho de Chefes de Estado -Maior e aprovada 
por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 13 do 
mesmo mês.

Assinado em 14 de fevereiro de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 24/2013
de 19 de fevereiro

O Decreto-Lei n.º 31-A/2012, de 10 de fevereiro, in-
troduziu um novo paradigma no regime de saneamento 
consagrado no Regime Geral das Instituições de Crédito 
e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto–Lei 
n.º 298/92, de 31 de dezembro (RGICSF). Tendo em vista 
a solidez financeira das instituições, os interesses dos de-
positantes ou da estabilidade do sistema financeiro, o atual 
paradigma implica uma nova abordagem de intervenção 
por parte do Banco de Portugal junto de instituições em 
dificuldades financeiras, podendo aquela revestir diversas 
modalidades ou fases, graduadas em função da gravidade 
dos desequilíbrios detetados (medidas de intervenção cor-
retiva, de administração provisória e ou de resolução).

As medidas introduzidas no RGICSF pelo Decreto-Lei 
n.º 31-A/2012, de 10 de fevereiro visam, consoante os ca-
sos, recuperar a instituição afetada pelo desequilíbrio ou, 
quando tal se revelar inviável, preparar a sua liquidação 
ordenada com salvaguarda do interesse público essencial 
da manutenção da estabilidade financeira. 

Especificamente no que respeita à resolução de institui-
ções de crédito ou de determinadas empresas de investimento, 
a aplicação das medidas previstas no n.º 1 do artigo 145.º-C 
do RGICSF – designadamente, a alienação, parcial ou
total, da totalidade ou parte da atividade de uma instituição 
de crédito que se encontre em dificuldades a outra devida-
mente autorizada, ou a constituição de um banco de transição 
que assegure temporariamente a gestão de um conjunto de 
ativos e passivos da instituição objeto de uma medida de 
resolução – pode gerar necessidades de financiamento por 
recurso a fundos exógenos à instituição em dificuldades, com 
vista a apoiar e a viabilizar a medida de resolução adotada.

O regime jurídico da resolução tem por finalidade a 
prevenção, a mitigação e a contenção do risco sistémico 
que, no limite, pode decorrer do colapso de uma instituição 
de crédito, ainda que provocado por choques externos, 
poder produzir um efeito de contágio sobre as restantes 
instituições do sistema. Tal risco agrava-se em função 
da dimensão, complexidade e interconexão - com outras 
entidades - que a instituição que entrou em grave desequi-
líbrio financeiro apresente. Perante este tipo de risco e as 
inerentes consequências, considerou-se necessário criar 
novos tipos de instrumentos de intervenção que assegu-
rem a estabilidade financeira, bem como mecanismos de 
financiamento sem cuja existência aqueles instrumentos 
perderiam grande parte da sua eficácia.

O regime instituído no RGICSF pelo Decreto-Lei 
n.º 31-A/2012, de 10 de fevereiro, estabelece que as ne-
cessidades de financiamento das medidas de resolução são 
asseguradas pelo Fundo de Resolução, o qual, por sua vez, 
é financiado essencialmente, nos termos do artigo 153.º-F 
do RGICSF, por via de contribuições das instituições nele 
participantes, a par da afetação das receitas da contribuição 
sobre o sector bancário.

No que respeita às contribuições das instituições parti-
cipantes para o Fundo de Resolução, são criados três tipos: 
contribuições iniciais, periódicas e especiais. Embora os 
dois primeiros tipos de contribuições tenham em vista a 
acumulação de recursos financeiros que possam vir a su-
portar, em caso de necessidade, a aplicação de medidas de 
resolução, a verdade é que cumprem objetivos específicos 
ligeiramente distintos. As contribuições periódicas tendem 
naturalmente a constituir, a médio e longo prazo, uma fonte 
de financiamento mais importante do que as contribuições 
iniciais, uma vez que a sua natureza recorrente permite, 
com o decorrer do tempo, uma capitalização mais elevada. 
Por outro lado, as contribuições periódicas também podem 
cumprir um efeito disciplinador do mercado, na medida 
em que, sendo cobradas regularmente, devem refletir o 
risco sistémico de cada instituição, incluindo tendencial-
mente a sua dimensão, a natureza da sua atividade, a sua 
exposição ao risco, a sua complexidade e a interconexão 
com as restantes instituições, bem como a maior ou menor 
probabilidade de cada uma vir a ser sujeita à aplicação de 
medidas de resolução que possam originar a utilização dos 
recursos destinados a financiar tais medidas.

No plano jurídico, as contribuições, embora obrigató-
rias, assumem natureza análoga à de um prémio de seguro 
destinado a cobrir o risco de uma instituição participante 
deixar de cumprir, ou ficar em risco sério de deixar de 
cumprir, os requisitos para a manutenção da autorização 
para o exercício da atividade, por força da ocorrência de 
uma ou de várias das situações referidas no n.º 3 do ar-
tigo 145.º-C do RGICSF e, por via desse facto, contagiar 
outras instituições. As contribuições para o Fundo de Re-




